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                                                EMENDA ADITIVA:
A presente emenda aditiva visa acrescentar ao § 9º do projeto de emenda constitucional em exame, o inciso VIII, o qual conterá a seguinte redação:
“Art. 27. (....)
 § 9º. (....)

 VIII – comissão em assessoramento conforme determina o inciso V do art. 37 da Constituição Federal. 

             Plenário Dep. Estadual Julio Maia, 12 de maio de 2011.
  MARQUINHOS TRAD                                     ZÉ TEIXEIRA                  

Deputado Estadual - PMDB                           Deputado Estadual - DEM
                        JUSTIFICATIVA:
Como faculta o Regimento Interno desta Casa de Leis, especificamente em seu art. 179, § 5º, apresentamos a presente emenda aditiva visando acrescentar ao § 9º do projeto de emenda constitucional em análise, o inciso VIII pelos fundamentos a seguir expostos:

A presente emenda aditiva visa acrescentar ao rol dos cargos nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Estadual a figura do cargo comissionado para fins de assessoramento, conforme determina o inciso V do art. 37 da Constituição Federal.

A vedação de que trata a presente proposta de emenda a constituição estadual deve ser estendida também ao cargo comissionado para fins de assessoramento, pois a nossa intenção é promover a moralidade administrativa. A proposta em exame se insere nessa linha, mas inova na medida em que busca estender condicionamentos originalmente impostos àqueles que pretendem exercer cargos eletivos também para os que visam a exercer elevadas funções públicas, ainda que de caráter não eletivo. Trata-se, pois, de conferir maior densidade normativa ao princípio da moralidade administrativa, imprimindo-lhe contornos mais nítidos a partir de critérios objetivos.
O objetivo da Lei de ficha limpa é impedir que pessoas inelegíveis ocupem cargos públicos, neste sentido há a necessidade de englobar todos os cargos em comissão, não somente pela nomeação de autoridades do “primeiro escalão”, mas sim como todos que fazem parte, da administração pública, concretizando e efetivando a moralização da política e a garantia de transparência nas relações entre os administradores públicos do Estado de Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto, apresentamos a presente emenda aditiva para apreciação dos Nobres Pares, contando com a sua aprovação.

              Plenário Dep. Estadual Julio Maia, 12 de maio de 2011.
  MARQUINHOS TRAD                                     ZÉ TEIXEIRA                  
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